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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA - PROEC

EDITAL Nº089 /2026 - PROEC

RESULTADO DAS ENTREVISTAS DO PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS DE
GRADUAÇÃO PARA ATUAÇÃO NO PROGRAMA AURORA: UNESPAR CAMPUS CAMPO

MOURÃO

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC), da Universidade Estadual do Paraná
(UNESPAR), no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital nº 084/2026 - PROEC,
que dispõe sobre a abertura de inscrições para o processo seletivo de bolsistas de graduação
para atuação no Programa Aurora: UNESPAR Campus Campo Mourão, e o Edital nº 087/2026 -
PROEC, que homologou as inscrições e divulgou o cronograma das entrevistas, torna público o
resultado das entrevistas realizadas em 23 de junho de 2026, conforme segue:

1. DO RESULTADO DAS ENTREVISTAS

1.1. Grupo 1 – Ciências Humanas

Classificação Candidato(a)
1º lugar Marcelo Lemes Louback
2º lugar Maria Eduarda Machado Barreto
3º lugar Lucas Kauã Ribeiro Bernardino da Silva

1.2. Grupo 2 – Ciências Sociais Aplicadas

Classificação Candidato(a)
1º lugar Ana Beatriz Protasio Bonete
2º lugar Elis Durski de Moraes
3º lugar Vinícius Melo de Oliveira
4º lugar Eliseo de Oliveira Ferreira

2. DA CONVOCAÇÃO DOS(AS) PRIMEIROS(AS) CLASSIFICADOS(AS)

2.1. Os(as) candidatos(as) classificados(as) em primeiro lugar em cada grupo deverão
comunicar-se com a Coordenação do Programa Aurora no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas após a publicação deste edital, informando o aceite ou a desistência da vaga.

3. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DA ENTREGA DE DOCUMENTOS

3.1. Os(as) candidatos(as) classificados(as) em primeiro lugar deverão apresentar os
documentos necessários para o trâmite de indicação de bolsistas e início das atividades no
Programa Aurora.

3.2. O processo de indicação dos(as) bolsistas será instruído pela Coordenação do Programa
Aurora com os seguintes documentos administrativos:
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I – Edital de Seleção;

II – Resultado da Seleção.

3.3. Constituem documentos obrigatórios a serem apresentados pelos(as) candidatos(as)
classificados(as):

I – Termo de Compromisso (modelo específico para bolsista);

II – Declaração de Não Acúmulo de Bolsas ou Declaração de Permissão para Acúmulo,
conforme a situação do(a) bolsista;

III – CPF;

IV – RG;

V – Declaração de Matrícula atualizada;

VI – Histórico Acadêmico atualizado;

VII – Comprovante de residência atualizado;

VIII – Dados bancários (conta corrente ativa no Banco do Brasil, em nome do(a) bolsista);

IX – Link do Currículo Lattes atualizado.

3.4. Os documentos deverão ser encaminhados em resposta ao e-mail enviado pela
Coordenação do Programa Aurora.

3.5. Cada documento deverá ser enviado em arquivo individual, devidamente nomeado com o
tipo de documento e o nome completo do(a) bolsista (ex.: RG – Nome do(a) Bolsista.pdf; CPF –
Nome do(a) Bolsista.pdf; Histórico Acadêmico – Nome do(a) Bolsista.pdf), não sendo aceito o
envio de todos os documentos reunidos em um único arquivo PDF.

3.6. Os modelos do Termo de Compromisso e da Declaração de Não Acúmulo de Bolsas (ou
Declaração de Permissão para Acúmulo, quando cabível) serão encaminhados pela
Coordenação do Programa Aurora juntamente com o e-mail de convocação e deverão ser
devidamente preenchidos, assinados e devolvidos dentro do prazo estabelecido.

3.7. O não envio da documentação completa no prazo estipulado, bem como a ausência de
manifestação quanto ao aceite da vaga, poderá implicar a desclassificação do(a) candidato(a),
sendo convocado(a) o(a) próximo(a) classificado(a), observada a ordem de classificação.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. Em caso de desistência ou não manifestação dos(as) candidatos(as) classificados(as) em
primeiro lugar no prazo estabelecido, serão convocados(as) os(as) candidatos(as)
subsequentes, respeitando-se a ordem de classificação.
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4.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Programa Aurora e pela Pró-
Reitora de Extensão e Cultura - PROEC.

Campo Mourão, 23 de junho de 2026.

Prof.ª Dr.ª Rosimeiri Darc Cardoso
Pró-Reitora de Extensão e Cultura - PROEC
Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR

Prof.ª Dr.ª Divania Luiza Rodrigues
Coordenadora do Programa Aurora - UNESPAR Campus Campo Mourão
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